
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 
l CEP 35.420-000 — ESTADO DE 

MiNAS GERAIS 

LEI Nº 3.357, DE 11 DE A
GOSTO DE 2020. 

“Dispõe sobre instítuir no calendário oficial do município de 

Mariana a Semana Municip
al de informução € Consci

entização 

* 
sobre o Transtorno do Déf

icit de Atenção com Hiper
atividade 

(TDAH)”. 

O Povo do Município de M
ariana por seus represen

tantes legais aprovou é e
u, Prefeito 

Municipal, sanciono a seg
uinte Lei: 

Art. 1º - Instituir no calendário of
icial do município de Mari

ana à “Somana Municipal d
e 

Informação e Consciêntizaç
ão sobre o Transtorno do D

éficit de Atenção com Hipe
ratividade 

(TDAH)”, que acontecérá, an
ualmente, na segunda quinz

ena do mês de agosto. 

p 

ÁArt. 2º - À Semana Municipa! de Inf
ormação € Conscientização

 sobre o Transtorno do Déf
icit 

de Atenção com Hiperat
ividade (TDAH) objetiva 

informar e conscientizar 
a população 

acerca da necessidade d
e adoção de ações conju

ntas voltadas para propo
rcionar uma 

melhor condição de saúd
e, educação e de vida a

os indivíduos portadores
 de Déficit de 

Atenção com Hiperativida
de (TDAH), e seus familia

res, prupurcionando assi
m uma melhor 

qualidade de vida, através
 da realização e promoção

 das seguintes atividades:
 

1 = campanhas de esclar
ecimento, reflexão e divu

igação dos dados sobre 
o TDAH e seus 

portadores no âmbito do M
unicipio; 

11 - debates, seminários e
 fóruns de discussão do T

DAH, voltados aos profis
sionais de saúde 

e de ensino integrantes d
as redes particular e públ

ica do Municipio; 

1i — palestras de esclar
ecimento e apoio voltada

s para os famíiliares dos
 portadores de 

TDAH; 
' 

|W - encaminhamente de 
possíveis casos a profissi

onais espesializados. 

Art. 3º - As atividades da Sema
na Municipal de Inform

ação € Conscientização sobre
 O 

Transtorno do Déficit d
e Atenção com Hiperati

vidade (TDAH) poderão 
ser realizadas em 

parceria do Poder Execut
ivo com antidades e/ou ó

rgãos interessados. 

Art. 42 - ÀS eventuails áespesa
sdecorrentes da -'.'eg

ulan'lervçufão e execução
 da presente Lei 

correrão por conta de dot
ações orçamentárias próp

rias. 

Art. 5º - Esta Lei entra Em
 vigor na data de sua publ

icação. 

MANDO, portanto, a t
odos a quem o conhec

imento e execução de
sta Lei pertencer, qu

e 

a cumpram e a façam cu
mprir, tão inteiramente

 como nela se contém. 

Mariana, 11 de agosto 
de 2020. 

iii 
Duarte Eustágãio onçalves juntor 

Erefeito Muntéípal de Mar
iana' 

——


